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PRO.JETO DF. LEI 1 ....., : . . ~ 
. .' 

t ' / 

Sunrimc O artiqo 58 do necroto- l ei 
n? 200 , de 25 de feverpiro d e 
1 967 , alterado nelo Decrc to-le i 
n? 900 , de 29 de setemhro de 1 9G9 . 

o CONGR~SSO NACIO NAL decreta: 

Art. 19 - É revogado o artigo 58 do Decro 

to - lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1~67, que '~snõe sobre a or 

ganizaç~o da Administraç~o Federal , estabel ece diretrizes nara a 

Reforma Adminj.strativa, e dá outras providôncias" , al terado ')clo 
I 

Decreto-Lei n? 900 , de 29 de setembro de 1 9fi9 , aue ",altera disno 
'-../ 

-

Slcoesdo- Decréto-Lern9- 2-0-0-, -de-LS de fevereiro d e 1 967 , c cTa--o-u-- - --, '-../ 

tras providências" . 
, 

Art. 2? - Esta tei entraL ~m vigor na 
I 

de sua publicação, revogadas as dsiposições em contrário. 

data 

Brasília, em de de 1 974. 
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LEGISLhCKo CITADA , >,~ , \ 

" ' ~ 

D~CRE~O-LE I N9 200 , DE 25 D~ FEVERE I RO DE 19 67 

Re forma l~dministrati va 

-~---- --------------------------~------------------------------ ---

l',rt. 57 - O Ilini s tério da 11arinha é consti tuído c> : 

I -

11 -

111 -

IV -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - Forças Navais e Aeronav2is ( c le~entos p~ª 

prios - navios e helic6p teros - e ele~en-

tos destacados da Forca l\§ r ea , Urasi J c i -
ra) : 

- Corpo de Fuzileiros Nuvais; 

- Distritos Nuvaisj 

- Comando do Controle Naval do Tr5fego ' ,' ":"I . - '--

'-t' rl l í.\O. 

(Com a r edação dada pelo art. 19 do Decreto-Le i n9 
900, de 29/9/69 ). 

Art. 58 - O Chefe do Estado-l/raior da Armada cxerce -

r~, cumulutivamente, o cargo de Conlandante-Geral das Forças lnencio 

nadas no inciso V do artigo anterior. 

(Com a redação dada pe lo art . 19 do Decreto-Loi n 9 
900, de 29/9/69). 

------------------------------------------------------------------
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EXCELENTIssn.~os SEt1I!ORES !'lE~/lBROS DO CO~~G~ESSO I: 11\ C r OL''!'JI_L : 
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Nos termos do artiso 51 da Consti uição, t e nho a honre.. ele subI,te 

ter ã elevada apreciaç~o de Vossa s Exc e lªncia s , acomnanhado de Ex)o-

-sicao de r':oti vo s do Senhor l-'linistro de Estado da ' Iarinha , o a nexo 

projeto de Lei c;:ue II supr i me o artigo 58 do Decreto-Lei n9 200, de 25 

de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto"Lei n9 900 , de 29 de se-

tembro de 1969 " . 

Brasília, 09 de abril de 1974. 

. - f -
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•. ". .~ l '. " ' : 
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l' D}\ S l' L r:. , f) . ' . I 

1 n - . En 19 de ll'é'.r<;o c c' - -' / -, • 

EXCELENTl ssn-:o SEnHOR PP.ESIDENTE DA l:'LPÚj-~LICA 

Os di t 21~es do inte r esse da iiarinba e 2S 
. .... . 

C OnV'2nl ('l:Cl <:;r 

da administração naval exisem que., 'Y)aro. I1le lhor desincur-:b ir- sC' Cé'~ 

tare fas de planejar~ento , coordenaç~o, supervis~o e controle , sej2 

o Chefe do Estado- f.la ior da Armada (Cm·1f'\ ) liberado das respow~~~j.-

lidades do cargo de Comandante-Geral das Forcas mencionados :10 i~ 

ciso V do Art. 57 do Decreto '-Lei n9 200, de 25 de f e vereiro C" '"' L . 

1967. A conveniªncia de t a l separação ir~ assegurar ob jetivi~2de 

~s decis6es situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou pro -

ble~as a ate nder. 

O exercIcio do c arso de Chefia de um 6rg~0 de 

geral, cono o :Cstado-~laior da l.rmada que assessora o lünistro dCl 

Marinha em todos os assuntos da compet&ncia do !1inist6rio, 

que o Chefe seja liberado de exercer cu~ulativamente outro c a rgo, 

princip~ ln:ente quando es te outro cargo , no caso Conlandante de O')e 

raç6es Navais , se encontra sediado distante daquele (CE~~ ) por i r 

posiç~o de atribuições,exigindo por conseguinte constantes des lo-

Ü f: ~. ~ ... J O 
, 

_ r: . '. " .,r. 
. .J "".'.1. ,'t " '- . G'/ . ---
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(ExposiçÔ:o de.: I:otivos n9 0050, de 19 de rr.arço de 1971, c10 ~:,, ) --_._--
- - - -- - - - - - - - - - - -------- - - - - - - - - - - - ------------

CélITtentos de sede. Tal situação impede o exercício de Ur.lél perfc j. ta 

coordenação das res!Jecti vas a ti vidades, deixando tar"bGTI' de étS~;('C'U 

rar r:laior rapidez né'.S decisões . 

Tendo em vista o aciDél exposto, tenho a honra de sul~-

meter ~ elevada consideração de Vossa Exce16ncia o ~rojcto de Lei 

anexo , que supriDe o Art . 58 do Decreto-Lei n9 200 , de 25 de fe-

vereiro de 1967 , com a redação dada ~el0 é'.rtigo 19 do Decrcto-Lpi 

n9 900 , de 29 de set.embro de 1969 , por consubstanc iar o éltO r ro-

posto . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-

l~ncia o s protestos do meu mais profundo respeito . 

GEl:~j'~.LDO l\.ZLVEDO TIL jL :I: /~ 
~.Tinistro da ::arin!la 



r • 

.. 

.1- .. " • ~., ... . ., L- .... c ,",> t .. ;.) 
• 1. ...... ...., :.; h! ... · r' 

> • I 

, r 1 ~ 
h '" 

.... , .. ., ,. - .... 
• . I ." 

/ 

Of. n9 205-SAP /74. 

Em 9 de abril de 1 974. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Presidente da República~ 

acompanhada de Exposi~ão de "{ot~··,O " J . , .. V U do Senhor Minist ro de Es 

tado da /.1arinha ~ relativa a projeto de lei que "suprime o 

artigo 58 do Decreto- lei n9 200~ de 25 de fevereiro de l D67~ 

alterado pelo Decreto-lei nl) 900 ~ de 29 de setembro de 19C9 '''. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/ <' /' /' /' ~.- .. / 
~ ·~~i/ _...;;: --? ,...~ I L ~/' 

....-;/ ' ,... "'/ - ---/ / ., ~?-
/rr'-- '" " - · ... P?, ....... 6: ~..-: é--,/~ .. é"; "," 

, ... I 

GOLBERY DO COUTO E SILVA 
Ministro Extraordinário./p }'a 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 
MD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

; 

BRASILIA-DF . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PARECER DA COMISSÃO 

, 
À 

( , 

A Comissão de Segurança Nacional em reunião ordinária, 

realizada no dia oito do mês de maio do ano de mil no

vecentos e setenta e quatro, presentes os Senhores De

putados Parente Frota, Presidente; Florim Coutinho, Vi 

ce-Presidente; ítalo Conti, Vice-Presidente; AlípioCar 

valho, Osnelli Martinelli, Hanequim Dantas, Manoel Ro

drigues, Milton Brandão, Sylvio Venturolli, José Pe ne

do e Sinval Boaventura, apreciando o Projeto de Lei n9 

1.875/74 ( Mensagem n9 137/74), que "suprime o art. 58 

do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, al

terado pelo Decreto-Lei n9 900, de 29 de setembro de 

1969", opinou, unanimemente, pela sua APROVAÇÃO, nos 

termos do parecer FAVORÂVEL do Relator, Deputado AL!

PIO CARVALHO. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 1974. 

(Deputado Parente Frota) 

(Presidente) 

(~e..&~~~ 
(Relator) 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 875- A, de 1974 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 137/74 

Suprime o artigo 58 do Decreto- lei nº 200 , de 

25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto 

lei nº 900 , de 29 de sete~bro de 1969 ; tendo pa 

receres : da Comissão de ~onstituição e Justi 

ça , pela constitucionalid de ; e , da Comissão 

de Segurança Nacional , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 875 , de 1974 , a que se re 

ferem os pareceres) 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.875, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 137/ 74 

Suprime o artigo 58 do Decreto-lei n.o 

200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-lei n.O 900, de 29 de setem
bro de 1969. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Segurança Nacional.) 

O Congresso Nacional decreta: 

V - Forças Navais e Aeronavais (elemen
tos próprios - navios e helicópteros - e 
elementos destacados da Força Aérea Bra
sileira) : 

- Corpo de Fuzileiros Navais; 
- Distritos Navais; 

- Comando do Controle Naval do Trá-
fego Marítimo. 

(Com a redação dada pelo art. 1.0 do De
creto-lei n .O 900, de 29/9/69.) 

Art. 1.0 É revogado o artigo 58 do Decre
to-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
que "dispõe sobre a organização da Admi
nistração Federal, estabelece diretrizes para 
a Reforma Administrativa, e dá outras pro
vidências", alterado pelo Decreto-lei n.o .. . 

- 900, de 29 de setembro de 1969, que "altera 
• disposições do Decreto-lei n.o 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, e dá outras providências". 

Art. 58. O Chefe do Estado-Maior da Ar
mada exercerá, cumulativamente, o cargo 
de Comandante-Geral das Forças mencio
nadas no inciso V do artigo anterior. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília , em de de 1974. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Reforma Administrativa 

... . ..... . ..... ... .... .. ......... ... ... . ... 

Art. 57 O Ministério da Marinha é cons
tituído de: 

I - ................. . . . . . . . . .. ..... . .. . 

II - .... .. .... . . .. ... . ... . ..... . ... .. . . 

lU - . . ...... . . . . . . .... . . ... . .... . .. .. . 

IV - . . ...... . .... .. ... . ..... . 

(Com a redação dada pelo art. 1.0 do De
creto-Lei n.O 900, de 29/9/ 69.) 

MENSAGEM 
N.o 137, de 1974, 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada apre
ciação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Marinha, o anexo projeto de 
lei que "suprime o artigo 58 do Decreto-lei 
n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-lei n .O 900, de 29 de setembro 
de 1969". 

Brasília, 09 de abril de 1974. - Ernesto 
Geisel. 



./.~- --/.:.~\..\I... oJ 
/.\..:.J f 

é/' I -? '''i,'.. () ') 0/'\ 
. - -,' 

W -; 
Q r~ 

li p! ,~ 
() c" o , 

'" '" .. 
>< 
'iij 
u 

,:E,&é1b81çÃO DE MOTIVOS N.o 0050, DE 19 
DE MARÇO DE 1974, DO SENHOR MI
NISTRO DE ESTADO DA MARINHA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública 

Os ditames do interesse da Marinha e as 
conveniências da administração naval "yxi
gem que, para melhor desincumbir-se das 
tarefas de planejamento, coordenação, su
pervisão e controle, seja o Chefe do Est~do
Maior da Armada (CEMA) liberado das res
ponsabilidades do cargo de Comandante
Geral das Forças mencionadas no inciso V 
do Art. 57 do Decreto-lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. A conveniência de tal se
paração irá assegurar objetividade às deci
sões situando-as na proximidade dos fatos, 
pessoas ou problemas a atender. 

O exercício do cargo de Chefia de um ór
gão de direção geral, como o Estado-Maior 
da Armada que assessora o Ministro da Ma
rinha em todos os assuntos da competência 

2 

do Ministério, exige que o Chefe seja libera
do de exercer cumulativamente outro cargo, 
principalmente quando este outro cargo, 
no caso Comandante de Operações Navais, 
se encontra sediado distante daquele (CE
MA) por imposição de atribuições, exigindo 
por conseguinte constantes deslocamentos 
de sede. Tal situação impede o exercício de 
uma perfeita coordenação das respectivas 
atividades, deixando também de assegurar 
maior rapidez nas decisões. 

Tendo em vista o acima exposto, tenho a 
honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o projeto de lei anexo, e 
que suprime o Art. 58 do Decreto-lei n.o ... 
200, de 25 de fevereiro de 1967, com a reda-
ção dada pelo artigo 1.0 do Decreto-Lei n.o 
900, de 29 de setembro de 1969, por consubs
tanciar o ato proposto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Geraldo Azevedo Hen
ning, Ministro da Marinha. 

000 

"' Z 
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Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N9 1 875-A/1974 -'> 
REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1 875-8/1974 ./C( , 

, 1 

Suprime o Artigo 58 do Decreto-lei 
n9 200, de 25 de feverei ro de 1967, 
a 1 t e r a d o p e 1 o O e c r e to - 1 e i n Q 9 O O, 
de 29 de setembro de 1969. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Fica revogado o Art. 58 do Decreto-lei 
n9 200, de 25 de feverei ro de 1967, que "Di spõe sobre a organi
zação da Administração Federal, estabelece diretrizes para a R~ 
forma Administrativa, e dã outras providências", alterado pelo 
Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969, que "Altera dis
posições do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 
dã outras providências". 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dispo °ções em contrãrio. 

COMISsAo DE REDAÇ , , 10 de maio de 1974. 
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N,o 1. 875-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 137/74 

Suprime o artigo 58 do Decreto-lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, alte
rado pelo Decreto-lei n.o 900, de 29 de 
setembro de 1969; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade; e, da Comis
são de Segurança Nacional, pela apro
vação. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.875, DE 1974, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É revogado o artigo 58 do Decre
to-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
que "dispõe sobre a organização da Admi
nistração Federal, estabelece diretrizes para 
a Reforma Administrativa, e dá outras pro
vidências", alterado pelo Decreto-lei n.o 
900, de 29 de setembro de 1969, que "altera 
disposições do Decreto-lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, e dá outras providências". 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em de 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 200 

de 1974. 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

• .......... ~~~~~~. ~.~~.i~.i~~~~ti~.a ......... . 
Art. 57 O Ministério da Marinha é cons

tituído de: 
I - ................................... . 

II - .................................. . 

lU - .................................. 
IV - .................................. 
V - Forças Navais e Aeronavais (ele

mentos próprios - navios e helicópteros -
e elementos destacados da Força Aérea Bra
sileira) : 

- Corpo de Fuzileiros Navais; 
- Distritos Navais; 

- Comando do Controle Naval do Trá-
fego Marítimo. 

(Com a redação dada pelo art. 1.0 do De
creto-lei n.O 900, de 29/9/69.) 

Art. 58. O Chefe do Estado-Maior da Ar
mada exercerá, cumulativamente, o cargo 
de Comandante-Geral das Forças mencio
nadas no inciso V do artigo anterior. 

(Com a redação dada pelo art. 1.0 do De
creto-lei n.O 900, de 29/9/69.) 

MENSAGEM 
N.o 137, de 1974, 

(DO PODER EXECUTIVO) 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada apre
ciação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Marinha, o anexo projeto de 
lei que "suprime o artigo 58 do Decreto-lei 
n .o 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-lei n .o 900, de 29 de setembro 
de 1969". 

Brasília, 9 de abril de 1974. - Ernesto 
Geisel. 
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ROSIÇA.'O DE MOTIVOS N.o 0050, DE 19 

' DE MARÇO DE 1974, DO SENHOR MI-
NISTRO DE ESTADO DA MARINHA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública 
Os ditames do interesse da Marinha e as 

conveniências da administração naval exi
gem que, para melhor desincumbir-se das 
tarefas de planejamento, coordenação, su
pervisão e controle, seja o Chefe do Estado
Maior da Armada (CEMA) liberado das res
ponsabilidades do cargo de Comandante
Geral das Forças mencionadas no inciso V 
do Art. 57 do Decreto-lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. A conveniência de tal 
separação Irá assegurar objetividade às 
decisões situando-as na proximidade dos 
fatos, pessoas ou problemas a atender. 

O exercício do cargo de Chefia de um ór
gão de direção geral, como o Estado-Maior 
da Armada que assessora o Ministro da Ma
rinha em todos os assuntos da competência 
do Ministério, exige que o Chefe seja libera
do de exercer cumulativamente outro cargo, 
principalmente quando este outro cargo, 
no caso Comandante de Operações Navais, 
se encontra sediado distante daquele (CE
MA) por imposição de atribuições, exigindo 
por conseguinte constantes deslocamentos 
de sede. Tal situação impede o exercício de 
uma perfeita coordenação das respectivas 
atividades, deixando também de assegurar 
maior rapidez nas decisões. 

Tendo em vista o acima exposto, tenho a 
honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o projeto de lei anexo, 
que suprime o Art. 58 do Decreto-lei n.o 
200, de 25 de fevereiro de 1967, com a reda
ção dada pelo artigo 1.0 do Decreto-lei n.O 
900, de 29 de setembro de 1969, por consubs
tanciar o ato proposto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Geraldo Azevedo Hen
ning, Ministro da Marinha. 

PARECER DA COMISSãO DE 
CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Além das atribuições e responsabilidades 
pertinentes ao Chefe do Estado-Maior da 
Armada, por força do que dispõe o art. 58 
do Decreto-Lei n.o 200, de 25-2-67 (redação 
dada pelo Decreto-lei n.O 900, de 29-9-69), 
é cometido, ainda, o Comando de Operações 
Navais, decorrendo, daí, o exercício cumula-

t ivo de cargos e funções, desaconselhável 
sobretudo quando se tem e se sabe que as 
Operações Navais não se encontram na sede 
do CEMA. Acrescente-se, aqui, que ao titu
lar desse cargo compete ainda o amplo as
sessoramento ao Ministro da Marinha, cir
cunstância que, sem dúvida, muito o sobre
carrega. 

E o Projeto, propondo a revogação do ci
tado art. 58, busca exatamente compatibili
zar essa situação. 

Todavia, o seu exame de mérito está de
ferido à Comissão de Segurança Nacional, 
cumprindo-se tão-só apreciá-lo quanto à 
constitucionalidade e à técnica legislativa. 

E, neste particular, somos pela aprovação. 
Sala da Comissão, 24 de abril de 1974. -

Jairo Magalhães, Relator. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
24-4-74, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade do Projeto n.O 1.875/74, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: 

Túlio Vargas, Vice-Presidente, no exer-.,· 
cício da Presidência; Jairo Magalhães, Re .... 
lator; Antônio Mariz, Cláudio Leite, Djalma 
Marinho, Djalma Bessa, Ferreira do Amaral, 
ítalo Fittipaldi, Lisâneas Maciel, Luiz Braz, 
Ruidalmeida Barbosa e Osnelli Martinelli. 

Sala da Comissão, 24 de abril de 1974. -
Túlio Vargas, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência. - Jairo Magalhães, Relator. 

PARECER DA COMISSãO DE 
SEGURANÇA NACIONAL 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

O Projeto de Lei n.o 1.875, de 1974, do 
Poder Executivo, propõe a revogação do ar
tigo 58 do Decreto-lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967 (redação dada pelo Decre
to-lei n.o 900, de 29-9-69) isto é, a liberação 
ao Chefe do Estado Maior da Armada 
(CEMA) das responsabilidades do cargo de 
Comandante Geral das Forças Navais e 
Aeronavais mencionadas no item V do Ar
tigo 57 do referido Decreto-lei n.o 200. 

Justifica o Senhor Ministro da Marlnh_ 
que essa dualidade de atribuições, estabe
lecida pelo Artigo 58 do Decreto-lei n.o 200, 
interfere nos interesses superiores da Ma
rinha. 

O Estado-Maior da Armada é um órgão de 
direção geral ao qual cabe o assessoramento 
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ao Ministro da Marinha em todos os assun
tos da competência do Ministério, ~endo as 
suas tarefas principai~ as de planeJame~to, 
coordenação supervisao e controle. Ja o 
Comando d~ Operações Navais, por força 
de suas próprias atribuições é, por exce
lência operacional, sediado, assim, normal
mente distante daquele Estado-Maior e com 
missões específicas e encargos bem diferen
ciados daqueles atribuídos ao órgão de dire
ção geral que é o Estado-Maior da Armada. 

Completando as justificativas do Senh?r 
Ministro da Marinha, poderemos aduzir as 
suas razões o que se encontra no Ministério 
do Exército ond-e, também, se têm, perfeita
mente descentralizados, como órgãos distin
tos o Estado-Maior do Exército e os Co
màndos dos Exércitos, distribuídos estes em 
regiões do País com encargos abrangendo 
o território e as forças operacionais ali se
diadas. 

O Projeto, propondo a revogação do Arti
go 58 do Decreto-lei n.O 200, de 25-2-67, 
busca assim corrigir esse inconveniente, 
para que esses dois órgãos superiores do 
Ministério da Marinha: o Estado-Maior da 
Armada e o Comando de Operações Navais, 
sejam dissociados e que cada um possa 

w :!Cercer suas atribuições com melhores re-

sultados do interesse geral da Marinha e 
das Forças Armadas do País. 

Somos pela aprovação. 
É o nosso parecer. 
Sala da Comissão, 8 de maio de 1974. -

Alípio Carvalho, Relator. 
111 - Puecer da Comissão 

A Comissão de Segurança Nacional em 
reunião ordinária, realizada. no dia oito do 
mês d-e maio do ano de mIl novecentos e 
setenta e quatro presentes os Senhores 
Deputados Parente Frota, Presidente; Flo
rim Coutinho, Vice-Presidente ; ttalo Conti, 
Vice-Presidente; Alipio Carvalho, Osnelli 
Martinelli, Hanequim Dantas, Manoel Ro
drigues, Milton Brandão, Sylvio Ventu~lli, 
José Penedo e Sinval Boaventura, aprecIan
do o Projeto de Lei n .o 1.875/74 (Mensagem 
n.o 137/74), que "suprime o art. 58 do De
creto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
alterado pelo Decreto-lei n.o 900, de 29 de 
setembro de 1969", opinou, unanimemente, 
pela sua aprovação, nos termos d<? parecer 
favorável do Relator, Deputado AlIplO Car
valho. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 1974. -
Parente Frota, Presidente. - Alípio Carva
lho, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Suprime o Artigo 58 do Decreto-lei 

n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

a l terado pelo Decreto-lei n9 900, 

de 29 de setembro de 1969. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Fica revogado o Art. 58 do Decreto-lei 

n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, que "Dispõe sobre a orga 

nização da Administração Federal, estabelece diretrizes para 

a Reforma Administrativa, e dá outras providências", altera

do pelo Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969, que 

"Altera disposições do Decre±D-l~l n 9 200, de 25 de feverei

ro de 1967, e dá outras providências". 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, I~ DE MAIO DE 1974 . 
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EMENTA 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NQ 1 875, DE 1 974. 

PODER EXECUTIVO 

Mens. 137/74-PE 
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Suprime o artigo 58 do Decreto-lei nO 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei nO 900, 
de 29 de setembro de 1969. 

ANDAMENTO 
Protocolado sob nQ 01334-0f.205/SAPI74, da Presidên , 
cia da Repub1ica. 

15.04.74 Despacho às Comissões de Constituição e Justiça e 
de Segurança Nacional. 
É lido e vai a imprimir. , 
DCN 16.04.74, pag. 1590, 2a col. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
16.04.74 Distribuído ao relator, Dep. JAIRO MAGALHÃES. , 

DCN 20.04.74, pag. 1957, 2a col. 
... A. 

Aprovaçao unanlme do parecer do relator, pela cons-
titucionalidade. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
30.04.74 Distribuído ao relator, Dep. AL1PIO CARVALHO. 

08.05.74 
... A , 

Aprovaçao unanime do parecer favorave1 do relator. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela corntituciona-

N 

lidade; e da Comissao de Segurança Nacional, pela 
aprovação. (PL 1 875-A/74). 

, 
PLENARIO 

09.05.74 O Sr. Presidente anuncia a discussão Única. 
Fala para discutir o projeto o Dep. Florim Coutinho • 

... 
Encerrada a discussao. 
Em votação o Projeto: APROVADO. 

.. N 

Vai a Redaçao Final. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - I"' 

(Cont . Ficha de Sinopse do Projeto nQ I 875/ 74) 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

I 

fls. 2 

.. ..., 
Aprovaçao da Redaçao Final nos termos do pare-
cer do relator , Dep . R~ IKUNDO PAR~NTE . 

PLENÁRIO 
... .., 

Aprovaçao da Redaçao Final . 
Vai ao Senado Federal . 
1 875-BI74. 

1 ~ s ·). II AO SENADO FEDERAL e OM O oFfe 10 NQ I I 3 

=MAP= 

GER 6 .07 
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de junho de 1974 .. 1 N9 • ~ j Em f 
l '"' t-;" \ DOS 

-

A t " -• Lar,.! . 

Em li. I V ·{ 

-------Í~-~~~~ 
Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 

foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, para os fins constantes do art. 58, § 19,da Consti 

tuição Federal, o Projeto de Lei (ns. 1.875-B/74, na Câmara dos 

Deputados, e 39, de 1974, no Senado) que "suprime o Artigo 58 do 

Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo De 

ereto-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de min estima e mais distinta 

consideração . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ 
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&t(j* de junho de 1974 
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1· S~cr~tá rio 

Senhor Primeiro Secretário, 

Te n ho a h onra de encaminhar a Vos s a Excelência, 

p ara os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, a 

p rovado pelo Congresso Nacional e sancionado p elo Excelentíssimo 

Senhor Presidente d a Re p ública, q ue "sup rime o artigo 58 do De

creto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo De 

creto-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969". 

Ap roveito 

Excelência os p rotestos de 

consideração. 

unidade p ara renovar a Vossa 

vada estima e mais distinta 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Dep utados 

I M/ 
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Suprime o Artigo 58 do Decreto-lei 
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
alterado pelo Decreto-lei n9 900, 
de 29 de setembro de 1969. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica revogado o art. 58 do Decreto 

-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, que "dispõe sobre a or

ganização da A.dministração Federal, estabelece diretrizes para 

a Reforma Administrativa, e dá outras providências", alterado pe 

lo Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969,que "altera dis 

posições do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, e dá 

outras providências". 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

IM/ 

SENADO FEDERAL, EM )0 DE JUNHO DE 1974. 

PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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1 ~ • Exce /.-ent'l-SSU!! O Senhor Pri me iro Secrct~rio : 

Tenho a f:onY'a d e encar:i n ha r a e ssa Scc retaY'i o 

a ;'!ensQ(fe m co m a quaL o E:::ceL e nt{ssir70 Sen hor Pre,si d ent e da 
~ 7 1 • Renu !) /.-'/..ca 

• Y'estitui dois aut6 aY'afos do te~to 
v • que se convcY' teu 

na Lei n9 6.05.9~ de 24 de junho de 1.974 

ApY'oveito a 0poY'tuni dade paY'a Y' e nOl)ar a Vo ss a 

ExceLincia pY'otestos de eLeva da estima e consi d~ra ç5o . 
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T !Z..11 110 a {lO )1,'ta d e c. 0:11 u aic. a/L a V o ,~ -6 c:. E x c. c. 

,tê.nc.út que. ac.abo de. -6al1c.iol1aft o p/w j ç.lo de. Lei que.. " ,6U 

pftúle o Aftti oo 5 3 elo 'Oe. c.fte.f:.o - R.c.i n9 200, de. 25 de ,1e v _~ 

fteifto de. 7 967, alte.ftado pelo De c.fteto - le i 110 

29 el e. -6 e.temo,,-o de. 7 969': . PO.fta o aftQui vo elo 

Nct c.io)1 cc('. , JLe.-6tituo , l! e-6ta OrofttuHido.cle, do i-6 

60-6 do texto ofta c.onveftti do na L ei 119 6 . 059, 

junho de 7.974 

ofta-62 l i a , e/il 24 de jun ho 

900, de. 

C o 11 0ftC.,~-6 o 

autõ[jfta-

de 24 de. 

de. 7 974 . 
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LEI N. o 6 .05 9 I de 24 de jun ho de197 11 • 

Su pri me o t',rtigo 58 do 
to-l e i n9 200, de 25 de 
r e iro de 1 );.~ 7, 2 1 t e r ado 
De cr eto- l e i n° ncn, de 2S 
s etci.lbro de 1 'i G9 . 

De cr c 
f e ve?-=

pe lo 
de 

o Presidente da RepLlblica 

Faço s aber que o Congresso Nacional decre ta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0- Fica revo~cdo o art. 50 co iJect"E:

to-lei n9 200 , de 25 dc fevereiro de 1 c:' 67, c:uc II rj is ~õe so 

bre a or gan i zaçã o da Ad ministr ação Federal, estabe l ece dir e 

triz es pa r a a ~lefor~a Adm inis trat iv a, e ~ â outras p r ov i d ~n

c i il S 11, a 1 t e r a do p e 1 o C e c r c to ,- 1 EC: i n 9 J (\ G, d e 2 ~ c! e s e t e r: b r o 

de 1 969, que "altera dis pos i ções do Decreto-lei n(,l 200, 

de 25 de f eve r eiro de 1 SÓ 7, e ciâ outras p r ov i d~nc i as" . 

Art. 29 - Esta Le i entrarâ ef] vl qor na data 

d e sua p li b 1 i c a ç ã o, r e v o g a das (; s d i s r o s i ç õ e s c I',: c o n t r ã r i o . 

Era5~ li a, C~ 24 de junho de 1 974: 

1 539 c~a In cl c;Jenc1ênc i él o ~crr ~ ~ ;o r -l1~ll'C ~ 
'-' ... .J . ..... c.;. I ''- r u ;:;. . 
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Suprime o Artigo 58 do Decreto-lei 

n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

alterado pelo Decreto-lei n9 900, 

de 29 de setembro de 1969. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Fica revogado o Art. 58 do Decreto-lei 

n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, que "Dispõe sobre a orga 

nização da Administração Federal, estabelece diretrizes para 

a Reforma Administrativa, e dá outras providências", altera 

do pelo Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969, que 

"Altera disposições do Decreto-lei n9 200, de 25 de feverei

ro de 1967, e dá outras providências". 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

'"> 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, J "/ DE MAIO DE 1974 . 
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